
sábado, 28 de junho de 2014 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 124 (119) – 5

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.4110.1040 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EQUIP.
 ESPORTI   5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
 T O T A L 1 4 5.000.000,00
 JUNHO   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º  I  5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.588, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 54.408.319,00 

(Cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e oito mil, trezentos 
e dezenove reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 26 de junho de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  54.408.319,00
 T O T A L 1  54.408.319,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   48.667.388,00
  1 4 48.667.388,00
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   5.740.931,00
  1 4 5.740.931,00
 T O T A L   54.408.319,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 54.408.319,00
 JUNHO   54.408.319,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º  I  54.408.319,00 54.408.319,00 0,00
TOTAL GERAL    54.408.319,00 54.408.319,00 0,00

 DECRETO Nº 60.589, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Saneamento 
e Recursos Hídricos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.423.000,00 (Dois 

milhões, quatrocentos e vinte e três mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda

 DECRETO Nº 60.586, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza - CEETPS, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 23.999.878,00 

(Vinte e três milhões, novecentos e noventa e nove mil, oito-
centos e setenta e oito reais), suplementar ao orçamento do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETPS 
, observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  23.999.878,00
 T O T A L 1  23.999.878,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.2226 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉCN   18.030.681,00
  1 3 18.030.681,00
12.364.1039.1515 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TECN   5.969.197,00
  1 3 5.969.197,00
 T O T A L   23.999.878,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  23.999.878,00
 T O T A L 1  23.999.878,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.2226 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉCN   18.030.681,00
  1 4 18.030.681,00
12.364.1039.1515 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIO
 NAL TECN   5.969.197,00
  1 4 5.969.197,00
 T O T A L   23.999.878,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA PAULA
 SOUZA
 T O T A L 1 3 23.999.878,00
 JUNHO   3.977.566,00
 JULHO   5.011.927,00
 AGOSTO   5.110.337,00
 SETEMBRO   4.673.272,00
 OUTUBRO   3.354.595,00
 NOVEMBRO   1.402.360,00
 DEZEMBRO   469.821,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 23.999.878,00
 JUNHO   3.977.566,00
 JULHO   5.011.927,00
 AGOSTO   5.110.337,00
 SETEMBRO   4.673.272,00
 OUTUBRO   3.354.595,00
 NOVEMBRO   1.402.360,00
 DEZEMBRO   469.821,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 23.999.878,00 23.999.878,00 0,00
TOTAL GERAL    23.999.878,00 23.999.878,00 0,00

 DECRETO Nº 60.587, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 (Cinco 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  150.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO MUNIC. SIST.
 AGRIC. ABASTECIM   150.000,00
  1 4 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  150.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO MUNIC. SIST.
 AGRIC. ABASTECIM   150.000,00
  1 3 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 4 150.000,00
 JUNHO   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 150.000,00
 JUNHO   150.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 150.000,00 150.000,00 0,00
TOTAL GERAL    150.000,00 150.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.585, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 10.360.671,00 

(Dez milhões, trezentos e sessenta mil, seicentos e setenta e um 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Educação, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 27 de junho de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08013 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  10.360.671,00
 T O T A L 1  10.360.671,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.5810 AÇÃO COOP, ESTADO-MUNICÍPIO
 CONSTR. ES   10.360.671,00
  1 4 10.360.671,00
 T O T A L   10.360.671,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08014 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
 E FINANÇAS
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  10.360.671,00
 T O T A L 1  10.360.671,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.847.0816.5696 CONTRIBUIÇÃO ESTADO À EDUC.
 BÁSICA - F   10.360.671,00
  1 3 10.360.671,00
 T O T A L   10.360.671,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 4 10.360.671,00
 JUNHO   10.360.671,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 10.360.671,00
 JUNHO   10.360.671,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 10.360.671,00 10.360.671,00 0,00
TOTAL GERAL    10.360.671,00 10.360.671,00 0,00

a rodovias e lançar suas águas pluviais na faixa de domínio 
dessas rodovias.

17. Anuência da concessionária ou permissionária da 
represa - se atividade for desenvolvida em reservatório sob 
concessão.

18. Para solicitação de Licença Prévia em área rural, a 
documentação a ser entregue estará condicionada ao Cadastro 
Ambiental Rural – CAR.

19. Se houver curso d'água ou nascente num raio de 100 
m do empreendimento - apresentar croqui detalhado, indicando 
a distância das edificações em relação ao(s) corpo(s) d'água e 
ou nascente(s).

20. Outras informações que a Agência Ambiental (Cetesb) 
considere pertinentes.

II - Documentação complementar a ser entregue se houver 
supressão de vegetação ou intervenção em área de preservação 
permanente, ficando asseguradas as ações previstas no artigo 
9o do presente decreto.

1. Solicitar a devida autorização no Portal de Licenciamento 
Ambiental - PLA - CETESB

https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla
A documentação necessária a ser entregue será apresenta-

da ao final do preenchimento de sua solicitação no PLA.
Consultar a lista básica de documentos no site:
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/doc_exigida.

asp
III - Documentação complementar a ser entregue em 

casos onde empreendimento estiver em Área de Proteção de 
Mananciais

1. Solicitar o Alvará no Portal de Licenciamento Ambiental 
- PLA - CETESB

https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla
A documentação necessária a ser entregue será apresenta-

da ao final do preenchimento de sua solicitação no PLA.
5

 DECRETO Nº 60.583, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 135.000,00 (Cento 

e trinta e cinco mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 9º, § 2º, item 1, da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro 
de 2013, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2014.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13013 COORD. DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  135.000,00
 T O T A L 1  135.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.306.1308.4783 AÇÕES INTEGRADAS EM SEGURANÇA
 ALIMENTA   135.000,00
  1 4 135.000,00
 T O T A L   135.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  100.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  35.000,00
 T O T A L 1  135.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO MUNIC.
 SIST. AGRIC. ABASTECIM   135.000,00
  1 4 135.000,00
 T O T A L   135.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15265 9º 1º  2 135.000,00 135.000,00 0,00
TOTAL GERAL    135.000,00 135.000,00 0,00

 DECRETO Nº 60.584, 
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.265, de 26 de dezembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 150.000,00 (Cento 

e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 60.066, de 15 de janeiro de 2014, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto


